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D E C R E T O   Nº 116 – DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do  Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica Decretado Luto Oficial por 03 (três) dias, no Município de 

Aral Moreira-MS, pelo passamento do Senhor: MESSIAS DIAS DA 

COSTA. 

 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as 

disposições em contrário. 

 

   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

    Prefeito de Aral Moreira-MS.  

 
 

P O R T A R I A   Nº 205 – 25 DE SETEMBRO DE 2017 
 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 

FRANCISCO ALE VARGAS, ocupante do Cargo de Vigia, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 

07/01/2013 à 07/01/2014, 07/01/2014 à 07/01/2015 e 07/01/2015 à 

07/01/2016, contados a partir de 01 de outubro de 2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
    
                 GIOVANI CORBARI 
           Secretário de Administração 
 

 
P O R T A R I A   Nº 206 – 25 de Setembro de 2017 

 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO ao 

Funcionário ADIVAN RUDES MARQUES, ocupante do cargo de 

Cozinheiro, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 

02 (dois) anos, contados a partir de 01 de outubro/2017, conforme ampara 

o artigo 99 da Lei Municipal 335/90. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
    
                GIOVANI CORBARI 
          Secretário de Administração 
 

 
P O R T A R I A   Nº 207 – 25 DE SETEMBRO DE 2017 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 

JOSÉ RODRIGUES MIRANDA, ocupante do Cargo de Motorista, lotado na 

Secretaria Municipal de Promoção Social, referente ao período aquisitivo 

de 02/01/2016 à 02/01/2017, contados a partir de 01 de outubro de 2017. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
    
                GIOVANI CORBARI 
          Secretário de Administração 
 
 
 

P O R T A R I A   Nº 208 – 25 DE SETEMBRO DE 2017 
 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES a Funcionária 

GISELE JUVENCIO DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Assistente 

Social, lotada na Secretaria Municipal de Promoção Social, referente ao 

período aquisitivo de 19/01/2016 à 19/01/2017, contados a partir de 01 de 

outubro de 2017. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
  ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
       Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
               GIOVANI CORBARI    
         Secretário de Administração 
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P O R T A R I A   Nº 209 – 25 DE SETEMBRO DE 2017 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES a Funcionária 

NORMA LUCIA FERREIRA DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Promoção Social, 

referente ao período aquisitivo de 02/01/2016 à 02/01/2017, contados a 

partir de 01 de outubro de 2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
     
                GIOVANI CORBARI 
          Secretário de Administração 
 
 
 

P O R T A R I A   Nº 210 – 25 DE SETEMBRO DE 2017 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES a Funcionária 

PRISCILA MATOSO FREITAS, ocupante do Cargo de Recepcionista, 

lotada na Secretaria Municipal de Promoção Social, referente ao período 

aquisitivo de 02/01/2016 à 02/01/2017, contados a partir de 01 de outubro 

de 2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
  ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
       Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
     
               GIOVANI CORBARI 
         Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P O R T A R I A   Nº 211 – 25 DE SETEMBRO DE 2017 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES a Funcionária SOLANGE CAMARGO ALEIXO, 

ocupante do Cargo de Assistente de Administração, lotada na Secretaria 

Municipal de Promoção Social, referente ao ano base/2017,  contados a 

partir de 01 de outubro de 2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
    
                GIOVANI CORBARI 
          Secretário de Administração 
 
 
 

P O R T A R I A   Nº 212 – 25 DE SETEMBRO DE 2017 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 

LUIZ CARLOS MAGALHÃES, ocupante do Cargo de Vigia, lotado na 

Secretaria Municipal de Promoção Social, referente ao período aquisitivo 

de 01/11/2015 à 01/11/2016 e de 01/11/2016 à 01/11/2017, contados a 

partir de 01 de outubro de 2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 
  ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
       Prefeito de Aral Moreira-MS. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
     
               GIOVANI CORBARI 
         Secretário de Administração 
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RESOLUÇÃO Nº 13, DE 09 DE AGOSTO DE 2017. 
 

Aprovação do Comissão de Atendimento a Política de Assistência 
Social. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 

das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em Reunião ordinária 
realizada no dia 09 de Agosto de 2017. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, da Comissão de Atendimento a Política de Assistência Social, a 
qual ficará responsável pelo monitoramento das ações municipais voltadas 
para a Política Nacional de Juventude. 
  
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
Umberto Balbino da Silva 

Presidente do CMAS 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 14, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
Aprovação do Demonstrativo Físico Financeiro 2016. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 

das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em Reunião ordinária 
realizada no dia 19 de Setembro de 2017. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, do Demonstrativo Físico Financeiro 2016. 
 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 

Umberto Balbino da Silva 
Presidente do CMAS 

 
RESOLUÇÃO Nº 15, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
Aprovação do Comitê Gestor do Programa Criança Feliz. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 

das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em Reunião ordinária 
realizada no dia 19 de Setembro de 2017. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Aprovação do Comitê Gestor do Programa Criança Feliz. 
 
CRAS 
Gisele Juvêncio  dos Santos 
Coordenadora do Bolsa Família 
Solange Gomes  
Secretaria Municipal de Saúde 
 Odete Antunes Flores   
 Edson Veron Dias (NASF)   
Secretaria Municipal de Educação 
Ana Clarita Afonso Sanches  
Conselho Tutelar  
Lorenzo Espinola Junior  
Coordenadora do Criança Feliz 
Fabiula Nunes Masena 

Supervisora do Criança Feliz 
Edna Selma Fernandes de Assis 
 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Umberto Balbino da Silva 
Presidente do CMAS 
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